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Constitui objeto do presente Te.rmo de Referência a pretensa: CONTRATACÃO OA EMPRESA
PARA ORGANIZACÃO LOGíSTICA ESTRUTURAL COM SOM, ILUMINAçÃO, PALCO,
TELÂO DE LED, DECORAçÃO, CREDENCIAMENTO, FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRAFICO E OUTROS DIVERSOS NA REALIZAÇAO DA PRIMEIRA FORMACAO EM REDE
DO ANO LETIVO OE 2026 QUE ACONTECERÁ NO DIA 1í DE MARçO ATENDENDO AS
NECESSTDADES PEDAGOGTCAS NA PROMOÇAO DA QUALTDADE DE ENSTNO A TODOS
OS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EOUCAçÃO OA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DE PATOS-PB
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TERMO DE REFERÊNClA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

2. JUSTIFICATIVA

Para a contrataçáo:
A contrataÇão tem por objetivo a prestaçáo de serviços de organização logística estrutural,
compreendendo sonorização, iluminação, montagem de palco, instalação de telão de LED,
decoraçâo, credenciamento, Íornecimento de material gráfico e demais itens necêssários à
realização da Primêira Formação em Rede do Ano Lêtivo de 2026, a ocorrêr no dia 11 de
marÇo de 2026, destinada â todos os professores e profissionais da Educaçáo da Rede Municipal
dê Ensino dê Patôs-PB

A referida formação integra o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educaçâo,
constituindo aÇão essencial pâra o alinhamento das dirêtrizês pedagógicas, planejamento do ano
letavo, capacitaçáo continuada dos profissionais da educaÇão e Íortalecimento das práticas
pedagógicas, com vistas à promoçáo da melhoria da qualidade do ensino ofertado na rede
municipal.

A contrataçâo de empresa especializada justifica-se pela necessidade de execuçâo integrada
dos serviços, considerando a complexidade estrutural do evento, a demanda por equipamentos
específicos, suporte técnico qualificado e garantia de funcionamento adequado de todos os
recursos audiovisuais e logÍsticos. Rêssalta-sê que a AdministraÇão Pública náo dispôe de
estrutura própria, equipamentos técnicos ou equipe especializada suficientês para a realizaçâo
do evento com o padrão de qualidade e segurançâ exigidos.

3, DA COMPRA

As características e especificaçÕes do objeto da referida contrataçào são
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ITEM DESCRITIVO QTD UND

1

SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE TODO
O ESPACO. COM C REDENCIAMENTO
ESPACO INSTAGRAMÁVEL DE
FOTOS DECORAÇÃO DO AMBTENTE
SAúO PALCO, MESAS E DIVERSOS
PARA O EVENTO

1 sERVrÇO

2

SERVICO DE ALUGUEL COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PALCO TABLADO, ESTRUTURAS DE
GRIDS, PROFISSIONAL DE MÉDIO OM
PORTE PARA O EVENTO

1 sERVrÇO
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1, DO OBJETO



* PREFE ITURA DE

ALUGUEL DE
(CENTRAL E

TELÓES DE LED
LATERTAS) COM

PA?O§

J CAPACTDADE VtStAL DE ESPAÇO
COM MAIS DE 5OO PESSOAS EM
CADA HORÁRIO

1 sERVrÇO

4. OO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
Salienta-se quê na referida conÍataÇão, não será concedido o tratamento diferênciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaçÕes previstas nos incisos le ll, do Art.49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deveÍá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5, DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagâmento relativo ao ob.ieto contratado efetivamentê realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuçáo do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontradâ quanto à quâlidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6, DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, cavil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante sêus fornecedores ou terceiros em ruzào da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas dêcorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇÕes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às êxigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaÇão do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualiÍicaÇão exigidas no

4

O - EQUIPE DE APOIO
PARA ORGANTZAÇÂO GERAL DO
EVENTO DEVENDO SER FORMADA
POR PELO MENOS 02 (DO|S)
CooRDENADORES E 03 (TRÊS)
APOIOS. DEVENDO SER 04
PROFISSIONAIS COM
ESPECTALTZAÇÃO MESTRADO OU
DOUTORADO E COM EXPERIENCIA
EM COORDENACAO DE EVENTOS.
SENDO INCLUSO ESTADIA,
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO.

COORDENACÃ

1 sERVrÇO

5

CADEIRAS DE ACRÍLICO - MODELO
TRANSPARENTE, EM ALTA
RESISTÊNCIA 05 DESIGN
EMPILHAVEL. CAPACIDADE MINIMA
12OKG. USO EM AREAS INTERNAS,
FORNECIMENTO EM LOCAÇÃO.

600 LOCAÇAO
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respectivo processo de contratação direta por Dispensa de LicltaÇão, conforme o caso,
apresêntando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sedê ou Íllial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instruÇâo do referido processo
de contratação diretâ.
Executar todas as obrigaÇôes assumidas sêmpre com observância a melhor técnica vigentê,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇÕes técnicas
correspondentes.

7- DO PRAZO E DAVTGÊNC|A

7.1.O pnzo máximo da prestaÇão de serviços da contrataÇáo, está abeixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviçosl
7.2.4 vigência da prêsente contratação será determinada: até o final do exercÍcio Íinanceiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustê.

8. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno dê um ano, na mesma proporção da variaÇão vêrificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.iustamento, o Contratante pagarâ ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do vâlor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇôes flnais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o quê vier a ser determinado pela
legislaçáo entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.
O Íeajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMENTO

Se necessáraa a verificação da qualificação técnica e econômico-flnanceira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

1 1. DO CR|TÉR|O OE ACETTAçÃO OO OBJETO

1'l.l.Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para recebêr o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10.'133/202'1.

12, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÂO E GERENCIAMENTO

Fot-t$§lsÍ,g §

9.'l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do peÍÍodo de adimplemento.

10 oA vERrFrcAçÃo DA ouALrFrcAçÃo rÉclrrca E EcoNôMtco-FtNANcEIRA
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'l2.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contIatação de terceiros pare assistência e subsidio de
informaçÕes pertinentes a essas atribuiÇÕes.

13. DAS SANÇÓES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obrigâÇÕês assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da lei 14.13312021: a - advertência, b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobrê o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do
objeto da contretaÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a AdministraÇão, por prazo dê atê 02 (dois) anos; ê - declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua rêabilitaçáo perante a própria
eutoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 14j3312021.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devada nâo for recolhido no prazo de '15 dias após a

comunicaÇâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeirâ percela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das pênelidades prevrstas, realizar-se-á comunicaÇão escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÉo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

14 DA COi|PENSAçÃO FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, ê desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo
Ílnanceira, devida desde a data limite frxada para o pagamento até a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios dêvidos em íazâo do atraso no
pagamento seráo calculedos com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçâo financeira, assim
apurado: | = (TX + '100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizad SErá adotado, em substituiçâo, o que vier a sero
determinado pela legislaÉo entáo em vigo
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATACÃO DA EMPRESA PARA ORGANIZACÃO LOGíSTICA
ESTRUTURAL COM SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, TEúO DE LED, DECORAçÃO,
CREDENCIAMENTO, FORNECIÍI'IENTO OE MATERIAL GRAFICO E OUTROS DIVERSOS NA
REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FORMACÂO EM REOE DO ANO LETIVO DE 2026 QUE
ACONTECERÁ NO DIA 1 OE MARçO ATENDENDO AS NECESSIDADES PEDAGOGICAS
NA PROMOÇAO DA QUALIDADE DE ENSINO A TOOOS OS PROFESSORES E
PROFISSIONAIS OE EDUCAçÂO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS.PB

1. OOTERMODEREFERÊNCN
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nívêl
de precisâo adequados, para a caracterização do objeto da contrataçáo pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sue
estrutura organizacional.

2- DA APROVAçÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao procêsso licitatório e que deve dispor sobre as
condiçôes gerais de sua execução. Serve de base paÍa a elaboraÇão do instrumento
convocatório.

A RIANA CA EVEDO
SECRETÁR MUNICIPAL E ÇÃo DE PArOS/PB
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Patos - PB, 25 de fevereiro de 2026.


